
 

 

           
           
 O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno 

desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 

 

INDICAÇÃO Nº 3.480/2025 

 Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo 

Municipal para que através da Secretaria competente, para que sejam adotadas as 

providências necessárias quanto às condições estruturais do CMEI Maria Izabel 

Hempkemaier. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se nas condições inadequadas verificadas no 

CMEI Maria Izabel Hempkemaier, que têm gerado preocupação quanto à segurança, à 

saúde e ao bem-estar de toda a comunidade escolar. Constatou-se o desprendimento 

de partes do teto e das paredes, bem como a presença de umidade excessiva, mofo e 

infiltrações, especialmente durante o período de chuvas. Tais situações comprometem 

diretamente a integridade física das crianças e servidores, além de favorecerem a 

proliferação de fungos prejudiciais à saúde. Ressalta-se, igualmente, que o forro 

apresenta danos significativos e sinais de mofo, aumentando o risco estrutural e 

reforçando a necessidade de reparos imediatos. 

Outro ponto relevante é o estado de quatro bancos que se encontram danificados, 

não oferecendo condições adequadas e seguras para o uso pelos alunos. 

A pintura interna encontra-se visivelmente desgastada, contribuindo para um 

ambiente deteriorado e menos acolhedor, o que compromete a estética e o conforto 

visual necessários em um espaço destinado ao desenvolvimento e à permanência das 

crianças. 

Diante do exposto, solicito ao distinto plenário que vote favorável a esta indicação 

e posteriormente, seja encaminhada à mesa diretora para que tome as providências 

cabíveis. 

Câmara Municipal de Araucária, 12 de dezembro  de 2025 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 


		2025-12-12T10:26:50-0300
	OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JUNIOR:071.523.359-90 1




